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SIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia — 

MOÇÃO N°. 124/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, 
legitima representante do Povo 

Pauloafonsino, faz inserir no livro de Atas dos seus trabalhos, Moção de 
Profundo Pesar, a família DANTAS, pelo falecimento do Senhora Josefa 
Barbosa Dantas, aos 102 anos, ocorrido no dia 07 de setembro do ano em 
curso, nesta Cidade. 

" A saudade eterniza a presença de quem se foi. Com 
 o tempo está dor se 

aquieta, se transforma em silencio que espera, pelos braços da vida em um dia 
reencontrar. " 

Padre Fábio de Melo. 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Aos Familiares. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro 2023 

Ver. Pe 	c rio Neto 
- ereador- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 

Gabinete do Vereador Pedro 1Viatário Neto 

MOÇÃO N° 125 /2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legítima representante 

do povo, faz inserir na Ata dos seus trabalhos, MOÇÃO DE APLAUSOS ao 

Exm° Dr. Waldemar Amacio dos Santos, Bacharel em Matemática, Advogado, 

pós-graduado em direito Administrativo, Mestre em Direito Penal, foi Vereador e 

Presidente da Câmara de Paulo Afonso, Chefe da Embasa, Delegado Regional 

e Professor Universitário. Moção pelo o seu aniversário no dia 15 de setembro, 

completando 80 anos, merecendo todos os aplausos desta casa legislativa, 

considerando a sua notória atuação, na defesa dos direitos difusos e coletivos, 

bem como, sua destacada luta no legislativo Municipal em prol da população e 

do desenvolvimento do nosso município. 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

> Ao agraciado. 

Sala das Sessões em, 13 de setembro de 2023 

Ver. Pedr 	acário Neto 

ereador 
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